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Redação Final do Projeto de Lei Nº 126/2025 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360]Institui o “Programa IPTU Sustentável”, concedendo descontos no Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) às habitações sustentáveis e dá outras providências.

CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município;
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Institui no município de Bom Retiro do Sul, o Programa IPTU Sustentável, que concede descontos no Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis sustentáveis.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se imóvel sustentável aquele que adote medidas que estimulem a proteção, preservação e recuperação do meio ambiente.
Art. 3º Será concedido benefício tributário anual aos imóveis sustentáveis através da redução de 2% (dois por cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) por cada medida comprovadamente adotada, conforme a seguir descrita:
I - sistema de captação da água da chuva: sistema que capte água da chuva e armazene em reservatórios fechados para utilização do próprio imóvel, em atividades não potáveis, como irrigação, limpeza de áreas externas ou descarga sanitária.
II- sistema de aquecimento hidráulico: instalação destinada ao aquecimento de água para uso na edificação, mediante tubulações expostas à radiação solar, vedada utilização exclusiva para o aquecimento de piscinas;
	III- sistema de geração de energia fotovoltaica: utilização da captação de energia fotovoltaica para reduzir parcial ou integralmente o consumo de energia elétrica, proveniente da rede pública, na edificação;
IV- calçadas verdes: faixas dentro do passeio que podem ser ajardinadas ou arborizadas, dotadas de no mínimo 25% de áreas permeáveis, e conservar a calçada em condições de permitir acessibilidade, devendo estar de acordo com a legislação vigente;
V – composteira: estrutura destinada ao processo de decomposição controlada de resíduos orgânicos, podendo ser:
a) interna, composta por três módulos, correspondentes às etapas de deposição, decomposição e maturação do composto orgânico, conforme orientações técnicas da EMATER, constantes do Anexo I; ou
b) externa, composta por pelo menos um módulo, destinado à decomposição e estabilização dos resíduos orgânicos, conforme orientações técnicas da EMATER, constantes do Anexo I.
§ 1º Para efeito do disposto no inciso III, o benefício será concedido exclusivamente em relação ao imóvel gerador de energia, não se estendendo a imóveis distintos que apenas consumam a energia produzida.
§ 2º O benefício previsto no caput pode ser acumulado com o desconto por antecipação no pagamento do IPTU em parcela única.

Art. 4º O interessado em obter o benefício tributário deverá protocolar o respectivo requerimento até o dia 30 de novembro de cada exercício, a fim de usufruir do desconto no exercício subsequente, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
I – identificação do imóvel, com indicação do número do Cadastro Imobiliário Municipal;
II – descrição das medidas sustentáveis implantadas no imóvel;
III – documentos comprobatórios referentes às medidas sustentáveis adotadas;
IV – fotografias georreferenciadas que demonstrem a instalação e o funcionamento das medidas implantadas no imóvel;
V – declaração firmada pelo requerente, sob as penas da lei, de que todas as informações prestadas e documentos apresentados são verdadeiros e condizem com a realidade do imóvel, conforme anexo II.
Parágrafo único: Para obter o incentivo fiscal, o contribuinte deverá permitir o acesso ao imóvel para fiscalização das medidas declaradas, e estar em dia com suas obrigações tributárias.
Art. 5º É obrigatória a formulação do pedido de renovação do benefício tributário a cada exercício fiscal, dentro do prazo previsto no art. 4º desta Lei.
Art. 6º O benefício será extinto nas seguintes hipóteses:
I – verificado, pelo setor competente, o descumprimento das exigências que justificaram a concessão do incentivo;
II – o interessado deixar de fornecer informações solicitadas pelo Município;
III – forem constatadas informações ou documentos falsos no processo de solicitação ou manutenção do benefício.
§ 1º A fiscalização das condições que ensejaram a concessão do benefício poderá ser realizada a qualquer tempo, não se limitando ao período de análise do pedido, podendo o Município realizar vistorias, solicitar informações complementares ou adotar outras medidas de verificação necessárias.
§ 2º Constatada fraude, omissão ou qualquer irregularidade nas informações prestadas, o contribuinte ficará impedido de aderir novamente ao Programa IPTU Sustentável pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo da restituição dos valores indevidamente descontados, acrescidos de juros e correção monetária.
Art. 7º Revoga-se a Lei nº 5.136 de 15 de dezembro de 2022.
Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 05 de novembro de 2025.



     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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